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 Portaria Nº 156/2020 - Dispõe sobre Demissão por sentença a 
Senhora Cristiana Barbosa da Silva e dá outras providências.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

PORTARIA Nº 156/2020 

 

Dispõe sobre Demissão por sentença a 
SENHORA CRISTIANA BARBOSA DA 
SILVA e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA – ESTADO DA BAHIA, no uso 
das suas atribuições, em cumprimento à sentença proferida nos autos da ação de 
Reintegração Processo nº 8000058-65.2017.8.05.0094, prolata em 14 de julho de 
2020 e publicada no DPJ (DIÁRIO DO PODER JUDICIÁRIO)  em 15 de julho de 
2020, com força de mandato; 

Art. 1° - Demitir a servidora pública Municipal CRISTIANA BARBOSA DA SILVA, 
professora, quadro pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Matrícula n° 
224266, CPF nº 007.516.435-79. 
 
Art. 2° - Torna sem efeito a Portaria n° 215/2020 de 09 de Agosto de 2020. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação com seus efeitos 
a partir 15 de julho de 2020. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAPITANGA – BA, 20 de julho de 
2020. 

ISRAVAN LEMOS BARCELOS 
Prefeito Municipal 

 
 

SÉRGIO ANTONIO MAYNART DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n°002/2017 
 
 

FRANCISCO NASCIMENTO DA CRUZ 
Séc. Municipal de Educação  

Decreto n°018/2020 
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